
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INDICAÇÃO Nº 424/2023

Indica ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio do setor competente, venha
realizar  a  construção  de  uma  capela  mortuária,  no  Distrito  de  Nossa  Senhora  do
Amparo, Barra Mansa/RJ.

JUSTIFICATIVA

A  indicação citada faz-se necessária,  pois a construção de uma capela mortuária no
Distrito será de suma importância para as famílias que precisam de um local adequando
para efetuar os atos fúnebres de seus entes queridos. 

BARRA MANSA, 01 DE AGOSTO DE 2023.
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